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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE JACOBINA 

CNPJ 14. 197.586/0001-30 
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

 Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro Jacobina - Bahia 

Telefone: (74)3621-2590 

 

DECRETO Nº. 006 DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre feriados e pontos facultativos no 

curso do ano de 2024 e dá outras providências.   

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.021 de 09 de junho de 

2011, c/c a Lei Federal nº 10.607 de 19 de dezembro de 2002, fixa o calendário 

municipal de feriados e pontos facultativos e para tanto,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Os dias de feriados e pontos facultativos no curso do ano de 2024, para 

cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta, 

Autarquia e Fundacional do Poder Executivo, sem prejuízo à prestação dos serviços 

considerados como essenciais, serão: 

 

I – 01 de janeiro, (segunda) Confraternização Universal (feriado nacional); 

 

II – 12 de fevereiro, (segunda-feira) Carnaval (ponto facultativo); 

III –  13 de fevereiro (terça-feira) Carnaval (Feriado nacional) 

IV - 29 de março, (sexta-feira) Paixão de Cristo (feriado municipal); 

V – 21 de abril, (domingo) Tiradentes (feriado nacional); 

VI – 01 de maio, (quarta-feira) Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 

VII – 20 de maio, (segunda-feira) São Benedito (ponto facultativo); 

VIII – 30 de maio, (quinta-feira) Corpus Christi (ponto facultativo); 

IX – 13 de junho, (quinta-feira) Santo Antônio (feriado municipal); 

X – 24 de Junho, (segunda-feira) São João (feriado municipal); 

      24 de Junho, Comemoração da elevação de Jacobina - BA à categoria de Cidade 

(ponto facultativo); (Lei N°1.920, de 21 de junho de 2022). 
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XI – 02 de julho, (terça-feira) Independência da Bahia (feriado estadual); 

XII – 07 de setembro, (sábado) Independência do Brasil (feriado nacional); 

XIII – 12 de outubro, (sábado) Nossa Senhora de Aparecida (feriado nacional); 

XIV - 28 de outubro, (segunda-feira) Dia do Servidor Público – art. 236 da Lei nº. 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, (ponto facultativo); 

XV – 02 de novembro, (sábado) Dia de Finados (feriado nacional); 

XVI – 15 de novembro, (sexta-feira) Proclamação da República (feriado nacional); 

XVII – 20 de novembro, (quarta-feira) Consciência Negra (feriado nacional)  

XVIII – 08 de dezembro, (domingo) Nossa Senhora da Conceição (feriado 

municipal); 

XX - 25 de dezembro, (quarta-feira) Natal (feriado nacional). 

Art. 2º - Os dias de guarda dos credos e religiões não relacionadas neste Decreto 

poderão ser compensados na forma do inciso II do art. 44 da Lei nº 8.112, de 1990, 

desde que previamente autorizados por ato administrativo próprio. 

Art. 3º - Caberão aos dirigentes dos órgãos e entidades, a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais concernentes às respectivas áreas de 

competência. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 008 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Exonera Servidor (a) de cargo comissionado e 

dá outras providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente os 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e de acordo com as Leis 

nº. 1.117, de 20 de fevereiro de 2013, que “Altera a Lei 801/2006 e dá nova redação à 

estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá outras providências”; 
nº. 1.239 de 28 de abril de 2014 que “Dispõe sobre a ampliação do número de vagas e 

cria Cargos de Provimento em Comissão no Município de Jacobina e dá outras 

providências. ” 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerada, do cargo de Assessor Técnico II, a Sra. JOELMA 

OLIVEIRA DOS SANTOS, símbolo CC5, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 009 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Exonera Servidor (a) de cargo comissionado e 

dá outras providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente os 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e de acordo com as Leis 

nº. 1.117, de 20 de fevereiro de 2013, que “Altera a Lei 801/2006 e dá nova redação à 

estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá outras providências”; 
nº. 1.239 de 28 de abril de 2014 que “Dispõe sobre a ampliação do número de vagas e 

cria Cargos de Provimento em Comissão no Município de Jacobina e dá outras 

providências. ” 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado, do cargo de Assessor Técnico II, o Sr. ALEX 

BARBOSA ARAUJO, símbolo CC6, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 010 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Exonera Servidor (a) de cargo comissionado e 

dá outras providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente os 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e de acordo com as Leis 

nº. 1.117, de 20 de fevereiro de 2013, que “Altera a Lei 801/2006 e dá nova redação à 

estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá outras providências”; 
nº. 1.239 de 28 de abril de 2014 que “Dispõe sobre a ampliação do número de vagas e 

cria Cargos de Provimento em Comissão no Município de Jacobina e dá outras 

providências. ” 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerada, do cargo de Coordenação de Administração e Finanças, 

a Sra. NATANY SILVA CORREIA DANTAS, símbolo CC3, lotado na Secretaria 

Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres. 

 

Art. 2º. Este Decreto retroage ao dia 02 (dois) de janeiro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Edição 2.697 | Ano 6
11 de janeiro de 2024

Página 7

DECRETONº. 010.2024 - EXONERA - NATANY SILVACORREIA DANTAS

Certificação Digital: NA4SFOBM-8TJBYSY4-QKPMITNQ-GVLVBBIL
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE JACOBINA 

CNPJ 14. 197.586/0001-30 
___________________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina – Bahia. 

Telefone: (74) 3621-2590 

1 

 

DECRETO Nº. 011 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Nomeia Servidor (a) para cargo comissionado 

que especifica e dá outras providências.  

 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente os 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e de acordo com as Leis 

nº. 1.117, de 20 de fevereiro de 2013, que “Altera a Lei 801/2006 e dá nova redação à 

estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá outras providências”; 
nº. 1.239 de 28 de abril de 2014 que “Dispõe sobre a ampliação do número de vagas e 

cria Cargos de Provimento em Comissão no Município de Jacobina e dá outras 

providências. ” 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessor Técnico II, a Sra. JE-

ANNE SILVA MENDES, símbolo CC5, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 012 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Nomeia Servidor (a) para cargo comissionado 

que especifica e dá outras providências.  

 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente os poderes 

que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e de acordo com as Leis nº. 1.117, 

de 20 de fevereiro de 2013, que “Altera a Lei 801/2006 e dá nova redação à estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá outras providências”; nº. 1.239 
de 28 de abril de 2014 que “Dispõe sobre a ampliação do número de vagas e cria Cargos 

de Provimento em Comissão no Município de Jacobina e dá outras providências. ” 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessor Distrital - GENIPAPO, a 

Sra. JOELMA OLIVEIRA DOS SANTOS, símbolo CC4, lotado no Gabinete do Pre-

feito. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 013 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Nomeia Servidor (a) para cargo comissionado 

que especifica e dá outras providências.  

 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente os poderes 

que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e de acordo com as Leis nº. 1.117, 

de 20 de fevereiro de 2013, que “Altera a Lei 801/2006 e dá nova redação à estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá outras providências”; nº. 1.239 
de 28 de abril de 2014 que “Dispõe sobre a ampliação do número de vagas e cria Cargos 

de Provimento em Comissão no Município de Jacobina e dá outras providências. ” 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Distrital - ITAITU, o Sr. 

ALEX BARBOSA ARAÚJO, símbolo CC4, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 015 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Exonera Servidor (a) de cargo comissionado e 

dá outras providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente os 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e de acordo com as Leis 

nº. 1.117, de 20 de fevereiro de 2013, que “Altera a Lei 801/2006 e dá nova redação à 

estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá outras providências”; 
nº. 1.239 de 28 de abril de 2014 que “Dispõe sobre a ampliação do número de vagas e 

cria Cargos de Provimento em Comissão no Município de Jacobina e dá outras 

providências. ” 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenação de Administração e 

Finanças, a Sra. RENATA MOREIRA GUIMARÃES, símbolo CC3, lotado na 

Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres. 

 
Art. 2º. Este Decreto retroage ao dia 02 (dois) de janeiro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 014 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Nomeia Servidor (a) para cargo comissionado 

que especifica e dá outras providências.  

 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente os 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e de acordo com as Leis 

nº. 1.117, de 20 de fevereiro de 2013, que “Altera a Lei 801/2006 e dá nova redação à 

estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá outras providências”; 
nº. 1.239 de 28 de abril de 2014 que “Dispõe sobre a ampliação do número de vagas e 

cria Cargos de Provimento em Comissão no Município de Jacobina e dá outras 

providências. ” 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessor Técnico II, a Sra. ELI-

ANA BITTENCOURT DOS SANTOS DIAS, símbolo CC6, lotada na Secretaria Mu-

nicipal da Administração. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE JACOBINA 

Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590 
CNPJ 14. 197.586/0001-30 

 
 

CARTA DE QUITACAO 001/2024 
 
 
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 008/2023 
 
OBJETO: Alienação de veículos e máquinas de linha amarela pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Jacobina, nas condições físicas, documentais, de conservação, ocupação e de titulação em que se 
encontram, cuja descrição e demais especificações se encontram no Termo de Referência – Anexo I. 
 
EMISSÃO: 11/01/2024 
JULIANA COSTA QUEIROZ MARQUES, portadora da Cédula de Identidade nº 49.871-25 SSP - 
GO e CPF n° 033.911.231-09. 
 

DADOS DO ADQUIRENTE 

Arrematante: JULIANA COSTA QUEIROZ MARQUES 

CPF/CNPJ: 033.911.231-09 

Endereço (dispensável se PF): DISPENSÁVEL 

 
Conforme item 6.1 do Termo de Referência da Concorrência Pública 008/2023, a entrega dos bens 
adjudicados será efetuada pela Prefeitura Municipal de Jacobina, somente após a confirmação do 
pagamento, ocasião em que a Autoridade Superior Competente, emitirá a Carta de Quitação em nome 
do licitante, autorizando-o a retirar o bem arrematado. Desta feita, informo que após atendimento dos 
requisitos e convalidação emanados pelo TERMO DE ARREMATACAO, ao arrematante QUITOU 
em sua plenitude os valores do bem arrematado indicado abaixo: 
 

DADOS DO LOTE ARREMATADO 

LOTE 
ARREMATADO 

PLACA VEÍCULO/MODELO VALOR ARREMATADO 

6 JQS0042 ÔNIBUS AGRALE/MA 120 NEOBUS SPEC R$ 30.500,00 

 
O pagamento de todos o saldo em aberto nos prazos e na forma combinada entre as partes, confere ao 
ARREMATANTE a mais ampla e irrestrita quitação de suas obrigações quanto ao direito capital 
adquirido, estando a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA de pleno e expresso acordo, para 
nada reclamar ou opor ao ARREMATANTE a título de mora, inadimplência, danos materiais, danos 
morais, dentre outras responsabilidades, sem exceção. Os comprovantes de depósito/pagamento, 
juntamente com os Autos de Arrematação e esta Carta de Quitação, servirão ao ARREMATANTE 
como recibo para todos os fins de direito.  
 
Caberá aos licitantes a retirada dos bens em seu local de guarda no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, 
contados da emissão da Carta de Quitação. Findo esse prazo, pagarão estadia no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), por dia, a título de armazenagem, a ser recolhida através de DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal, até o limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassado este prazo e 
permanecendo os bens no local, paga ou não as estadias, a arrematação será cancelada, sem que caiba 
ao arrematante inadimplente direito à restituição dos valores pagos. A retirada do lote arrematado 
poderá ser feita de segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 08h às 12h e das 14h às 17h. No ato da 
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PREFEITURA DE JACOBINA 
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retirada, o comprador deverá providenciar a mão-de-obra, bem como trazer todos os equipamentos de 
proteção e segurança necessários ao carregamento, não sendo permitida a transformação dos bens 
arrematados dentro de qualquer área do imóvel em que se localize. O transporte dos bens arrematados, 
assim como as despesas com a retirada, carregamento, frete, seguro, etc, correrão por conta e risco do 
comprador. A Prefeitura Municipal de Jacobina através da Comissão Especial de Licitação não se 
responsabiliza por acidentes no ato da retirada dos bens licitados. 
 
 
 

___________________________________ 
TIAGO MANOEL DIAS FERREIRA 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TIAGO MANOEL DIAS 

FERREIRA:012475875

41

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

MANOEL DIAS 

FERREIRA:01247587541
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 

 

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO 004/2021 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 004/2021 
OBJETO DO ADITIVO: Renovação e prorrogação do prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo 
a ter a sua nova vigência dentro do seguinte novo período: 11/01/2024 a 11/01/2025 que corresponde a R$ 
12.000,00 (doze mil reais) mensais perfazendo um valor global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil reais) a ser pago em 12 meses.  
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA BAHIA. PESSOA JURÍDICA 
CONTRATADA: CAETANO & CAETANO Advocacia e Consultoria. 
 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 
 
Jacobina Bahia 10 de janeiro de 2024. 

 

        

 
 
 

 
 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

RESUMO DO  SEGUNDO TERMO ADITIVO  
 CONTRATO Nº 103/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2021 
 

 
DATA DO CONTRATO Nº 103/2022 de 11 de janeiro de 2022 
REFERÊNCIA: ROGER OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o no 027.584.555-95 portador 
de cédula de identidade nº 1352124998 SSP/BA, residente e domiciliada na Loteamento Paulo de Tarso, 
Rua 03, nº 20, Mundo Novo, Jacobina-BA, CEP: 44.700-000. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:  renovação e prorrogação do prazo contratual no período de 
11/01/2024 a 11/01/2025.  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original 
VALOR GLOBAL DESTE ADITIVO: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestado pela secretaria solicitante. 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 
Jacobina (Ba), 10 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
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RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  
 CONTRATO Nº 088/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2021 
 

 
DATA DO CONTRATO Nº  088/2022 de 10 de janeiro de 2022 
REFERÊNCIA: JOSEANE CONCEIÇÃO SACRAMENTO, inscrita no CPF sob o no 055.283.875-66, 
portadora da cédula de identidade nº: 1443559067, residente e domiciliada na Av. Octavio Mangabeira, nº 
68, 1º andar, Centro, Caem-Ba, CEP: 44.730-000 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:  renovação e prorrogação do prazo contratual no período de 
10/01/2024 a 10/01/2025.  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original 
VALOR GLOBAL DESTE ADITIVO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestado pela secretaria solicitante. 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 
Jacobina (Ba), 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  
 CONTRATO Nº 087/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2021 
 

 
DATA DO CONTRATO Nº 087/2022 de 10 de janeiro de 2022 
REFERÊNCIA: MARLA LIMA DA PAIXÃO, inscrita no CPF sob o no 057.534.195-50, portadora da 
cédula de identidade nº: 13.600.730-94, residente e domiciliada na Rua Amazonas, nº 552, Junco, Centro, 
Jacobina-BA, CEP: 44700.000 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:  renovação e prorrogação do prazo contratual no período de 
10/01/2024 a 10/01/2025.  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original 
VALOR GLOBAL DESTE ADITIVO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestado pela secretaria solicitante. 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 
Jacobina (Ba), 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 

 

Edição 2.697 | Ano 6
11 de janeiro de 2024

Página 18

Certificação Digital: NA4SFOBM-8TJBYSY4-QKPMITNQ-GVLVBBIL
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

RESUMO DOSEGUNDO TERMO ADITIVO  
 CONTRATO Nº 100/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2021 
 

REFERÊNCIA: NADHINE ASSUNÇÃO SANTOS SALVIANO, inscrita no CPF sob o no 061.900.365-
03 e portadora de cédula de identidade nº 1486080944 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Juracy 
Magalhães, 112, centro, Mirangaba-Ba, CEP: 44.745.000 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:  
renovação e prorrogação do prazo contratual no período de 11/01/2024 a 11/01/2025.  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original 
VALOR GLOBAL DESTE ADITIVO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestado pela secretaria solicitante. 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 
Jacobina (Ba), 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  
 CONTRATO Nº 076/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2021 
 

 
DATA DO CONTRATO Nº 076/2022 de 10 de janeiro de 2022 
REFERÊNCIA: NILMA ANDREIA FERREIRA DE CERQUEIRA, inscrita no CPF sob o no 
914.641.965-91e portadora de cédula de identidade nº 05269475551, SSP/BA, residente e domiciliada na 
Rua Praça da Matriz, nº 50– Junco, Jacobina-BA, CEP: 44700-000 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:  renovação e prorrogação do prazo contratual no período de 
10/01/2024 a 10/01/2025.  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original 
VALOR GLOBAL DESTE ADITIVO: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestado pela secretaria solicitante. 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 
Jacobina (Ba), 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 

 

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2021 

 
DATA DO CONTRATO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2021: 11 de janeiro de 2021 – 
REFERÊNCIA -PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 - DISPENSA Nº 001/2021– CONTRATADO: : 
PAULO ROBERTO RIBEIRO ALVES CNPJ/MF n.º 29.444.814/0001-05, situada à Avenida Otacílio Souza, nº 

27,  Serrinha – Jacobina/Bahia, CEP: 44.700-000 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: renovação e prorrogação do 

prazo originalmente estabelecido em razão do interesse público, passando o mesmo a ter a sua nova vigência dentro 

do seguinte novo período: 10/01/2024 a 10/01/2025. - Valor global estimado R$: 15.940,00 (QUIZE MIL 
NOVECENTOS E QUARENTA REAIS)CLÁUSULA TERCEIRA: Quanto às demais Cláusulas contratuais, 

permanecerão as mesmas sem qualquer modificação. 

 “os atos desta dispensa podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

Jacobina (Ba), 10 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 

 

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 005/2021 
OBJETO DO ADITIVO: renovação e prorrogação do prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter a 
sua nova vigência dentro do seguinte novo período: 11/01/2024 a 11/01/2025. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais clausulas do contrato original 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA BAHIA 
PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: REQUIÃO E REQUIÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 
 
Jacobina, 10 de Janeiro de 2024 
 
 
 
 
 
 

 
 

 Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  
 CONTRATO Nº 078/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2021 
 

 
DATA DO CONTRATO Nº 078/2022 de 10 de janeiro de 2022 
REFERÊNCIA: ROSEVIERA SANTOS DE JESUS, inscrita no CPF sob o no 061.605.505-60 e 
portadora de cédula de identidade nº 1612789-93, SSP/BA, residente e domiciliada na Conjunto 
Habitacional, cam 01, nº 53 – Bairro Centro, Mirangaba-Ba, CEP: 44745-000.. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:  renovação e prorrogação do prazo contratual no período de 
10/01/2024 a 10/01/2025.  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original 
VALOR GLOBAL DESTE ADITIVO: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestado pela secretaria solicitante. 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 
Jacobina (Ba), 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 

 

Edição 2.697 | Ano 6
11 de janeiro de 2024

Página 23

Certificação Digital: NA4SFOBM-8TJBYSY4-QKPMITNQ-GVLVBBIL
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
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RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  
 CONTRATO Nº 082/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2021 
 

 
DATA DO CONTRATO Nº 082/2022 de 10 janeiro de 2022 
REFERÊNCIA: SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF 
sob o no 016.322.955-47, estabelecida à Rua Deodoro da Fonseca, 35, Centro no Município de Jacobina-
BA. 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:  renovação e prorrogação do prazo contratual no período de 
10/01/2024  a 10/01/2025.  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original 
VALOR GLOBAL DESTE ADITIVO: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestado pela secretaria solicitante. 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 
Jacobina (Ba), 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 CARTA CONVITE 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2023 

 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  
considerando as disposições legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações 
posteriores; considerando o constante nos autos do processo administrativo n.º 109/2023, 
relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da legalidade do 
procedimento licitatório do CARTA CONVITE  n.º 012/2023;  considerando   as 
informações constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto 
contratação de empresa especializada para execução de Obras de Engenharia para manutenção dos 
telhados, forros e elétrica dos prédios municipais da educação. 
 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo da Carta Convite em referência para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo 

Administrativo nº 184/2023, ADJUDICANDO seu objeto a empresa abaixo descrita: 

 

A empresa GENIVALDO OLIVEIRA SILVA LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica CNPJ: 

40.644.623/0001-11, sediada a Rodovia Br 324, SN, KM KM 41 3, Junco, Jacobina-BA. CEP: 44700-

000, por intermédio de seu representante legal GENIVALDO OLIVEIRA SILVA, inscrito no cadastro 

nacional de pessoa física sob nº 645.488.505-72,  vencedora do único lote com o valor total de 

R$ 324.337,50 (trezentos e vinte e quatro mil trezentos e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos), com planilha abaixo em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QTD. 
VL. MÉDIO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

0001 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

HORAS 120,00 43,75 5,250,00 

0002 
Retelhamento em cobertura com telha ceramica tipo canal 
comum, Itabaiana ou similar. 

METRO 
CUBICO 

1.800,00 13,13 23,625,00 

0003 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. AF_08/2023_PS 

METRO 
CUBICO 

1.800,00 61,88 111.375,00 

0004 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

METRO 
CUBICO 

1.800,00 91,13 164.025,00 

0005 Revisão de ponto de tomada simples com reposição da tomada UNIDADES 150,00 25,00 3.750,00 

0006 Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede UNIDADES 150,00 108,75 16.312,50 

     324.337,50 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 
 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas 

à espécie aplicadas. Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das 

formalidades legais. 

 

Jacobina Bahia, 10 de janeiro de 2024. 

  
 

___________________________   
 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO Nº 044/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2023 

CARTA CONVITE Nº 012/2023 
 

DATA DO CONTRATO: 10 de janeiro de 2024 
REFERÊNCIA: Carta Convite nº 012/2023 – Processo Administrativo nº: 184/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Obras de Engenharia para manutenção dos telhados, 

forros e elétrica dos prédios municipais da educação. 

 CONTRATADO: GENIVALDO OLIVEIRA SILVA LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica 
CNPJ: 40.644.623/0001-11, sediada a Rodovia Br 324, SN, KM KM 41 3, Junco, Jacobina-BA. CEP: 44700-000 

PRAZO: 12 meses  
VALOR DO CONTRATO: R$ 324.337,50 (trezentos e vinte e quatro mil trezentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente atestado pela 
secretaria solicitante. 
“ os atos desta dispensa podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 

Jacobina (Ba), 10 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

CHAMAMENTO Nº 009/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021 

 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 157/2021, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO  n.º 009/2021;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto Chamamento Público tem por objeto 

credenciar empresas do ramo da Construção Civil especializada para execução de Obras de infraestrutura urbana 

em RECUPERAÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTO E ÁGUAS PLUVIAIS, para eventual contratação 

visando atender as demandas do município de Jacobina.  

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 159/2021, ADJUDICANDO seu objeto a 

empresa abaixo descrita: 

 

ZARC CONSTRUTORA E TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

24.972.724/0001-65, com sede a Rua/Ave Praça Florisvaldo Carneiro da Cunha, nº 01, Centro, Umburanas – BA. 

.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 

Valor global estimado R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), correspondente a primeira ordem de serviço. 
. 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

Jacobina Bahia, 05 de janeiro  de 2024. 

 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

Edição 2.697 | Ano 6
11 de janeiro de 2024

Página 29

Certificação Digital: NA4SFOBM-8TJBYSY4-QKPMITNQ-GVLVBBIL
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 

Fone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO DE Nº 036/2024. 

DATA DO CONTRATO: 05 de janeiro de 2024 
 REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 009/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021  
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto credenciar empresas do ramo da Construção Civil 
especializada para execução de Obras de infraestrutura urbana em RECUPERAÇÃO DE REDES 
COLETORAS DE ESGOTO E ÁGUAS PLUVIAIS, para eventual contratação visando atender as 
demandas do município de Jacobina.  
CONTRATADO: ZARC CONSTRUTORA E TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.972.724/0001-65, com sede a Rua/Ave Praça Florisvaldo Carneiro 
da Cunha, nº 01, Centro, Umburanas – BA.  
VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), correspondente a quinta 
ordem de serviço. 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão: Unidade: – 0901; – Projeto/Atividade: - 1096 – Elemento de 
Despesas: 449051– Fonte de Recursos: 15000000 e 17080000  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestado pela secretaria solicitante. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 

Jacobina (Ba), 11 de janeiro de 2024. 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 

 
RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº. 002/2021 
Processo Administrativo nº 002/2021 

Inexigibilidade nº 002/2021 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 002/2021 

OBJETO DO ADITIVO: renovação e prorrogação do prazo originalmente estabelecido em razão do interesse 

público, passando o mesmo a ter a sua nova vigência dentro do seguinte novo período: 11/01/2024 a 11/01/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA BAHIA 
PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: MARCIO PEREIRA CRUZ ME., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 19.549.425/0001-82, com sede à  Caminho 29,  nº 11, Jacobina II, Jacobina-BA CEP: 44700-000 

VALOR DO ADITIVO: R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais) 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 
 

Jacobina (Ba), 10 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 

Presidente da CPL 
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